
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

■1-

EXERCÍCIO DEW._19.6fe

ASSUNTO
1

FaOJETO' DE LEI MS 62/6fe

INICIATÍVA:
PREFEITO MJHIOIPâL

HISTÓRICO: áüTORISil O á ALIMB flâTITHâ

M MDHICÍPALIDADE íMíIâSTB' OíHCOR^OIá • PObLI^A
tEICL^Ó "CMPtl'13«-3B ■ TÒXOiâ

'  , AUTUAÇÃO ^

Aos " Dez dias dó mês de- dezeíiibro do ano de

,mií novecentos 196fe ^ autúo - 6^/6 >
supra-citado e mais documentos que se seguem '

Período da presidência: 19 6fe

• Presidente: LTTI':Z GOHZAGA 03 OLFfBlM

6^-

Vice-Presidente:

1' Secretário: _

2° Secretário:

YIG:3!130 -TlíSSSGO-



't A'

. ^ '

' -X

^ t

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMÁRÁ MUNICIPAL DE CÁCHOEIRO DE ITÁPEMIRIM
r kv:;Rs^3M»Kr9:(aae*iM

- LIE. — '

EXERCÍCIO DE 196<..6.^......

j CACIlOFiMlí lUv IT/IFEMJHÍ^

PROTOCOLADO .,,üS ^.. -'5

Eiti rio 19 é*'

ASSUNTO: O0^ 7 vi; .'í

rROJETO DJí: LSI JMÍ.'62 l:f
/7 ! ^ •■ N jtí

INICIATIVA:

i^KSFSITÜ MUIUIGIPAL

HISTÓRICO:

AUTORIZA O EXECUTIVO A ALIEN.tR'VIATUra DA'
MUNICIP/iLIDADS mediante COROQRREJNCIA pública —
Veiculo chapa I3-38 - tüYOTA

A ÜTUAC AO

Aos cIgz. dias.do mês de dozonUro do ano de

mil novecentos e sessenta e quatro, autúo o projotxi 6a/Ó4'
supra-citado e mais documentos que se segpei^



.  ̂

R2GlSífRS-SE. AUTÜE-SE
1o42-6^ i

Uv

u
ESTABo DO ESPÍRITO 8ANipresidea to da caiiiai^a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRM

OFICIO

2

Anexo s
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Setibor Presidente, rN ■íqQ>'í!^,A

TentLO a honra de passar às mãos de Yossa Ex-

ceiencia, para estudo da Egrégia Gamara Municipal, Projeto de

Lei, de iniciativa deste Executivo, dispondo sobre autorização

,do Poder Legislativo para alienação da viatura "TOYOTA", chapa

n2 15-58, de propriedade da Municipalidade.

Aprovei'to a oportunidade que se me oferece pa
ra, com os protestos da mais elevada consideração, apresentar a

V, Exa. as mais,

Atenciosasj Saudações ■ ,
IWISSAO DE C0NSTÍTÜíÇa>9 ) f) j/ ^

)  JUSTIÇA E REDAÇTO ^ yb^
S^lo (Ias seòS^l Abel Santana

MUNICIPAL
CiiaDniüii D!

Ao Exmo. Senhor
Doutor Elias Moysés,^
DD. Presidente da Gamara Municipal
Gachoeiro de Itapemirim
Nesta



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO H.

Anexos

Autoriza o Executivo a alienar viatura
municipal mediante concorrência púllica.

.Art. 1^ - Eica autorizado o Prefeito Municipal a alienar, me-

õ.iante concorrência pública, o veículo Chapa n^ 13-
38 - POTOTA - de propriedade da Municipalidade;

Art. 22-0 Prefeito Municipal estabelecerá.as normas legais
para a concorrência pública prevista no artigo pri
meiro desta lei.

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 2 de dezembro de 196^

(QI.
ABEL SMTMA

PEEEEITO líüNICIPAL

JUSTIFICATIVA

Em virtude de refente acidente verificado pela via

tura "Toyota", chapa n2 13-38, de propriedade da Municipalidade,

quando-em serviço, que-ficou devidamente demonstrado, determina

mos fosse elaborado orçainento para restauração do referido veí
culo, "chegando, porém, ã conclusão de que.tal providencia reque
reria enorme esforço do'erário público, que não nos parece reco
mendável •

Temos em vista, desde qúe haja oportunidade, dotar a

Prefeitura de outra viatura que ofereça condições melhores pa

ra atendimento a serviços municipais, que aquela viatura não po
deria atender.

Desta maneira consideramos que a melhor alternativa

para solução, do assunto, será evidentemente a alienação do re
ferido veículo, mediante concorrência pública, como manda "a nos-



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO H,

Anexos

El. 2a,

sa legislação,

9

A medida alienatória, prevista em lei, como no

caso, exige, porem, a autorização do Poder Legislativo. Daí a
iniciativa para a gual solicitamos a apreciação da colenda Câ

mara Municipal e para a qual, estamos certos, seremos honrados

com a habitual atenção dos Senhores Vereadores.

OâchoeirondeiltàpeaiiÈim, ,2 de dezembro de 1964

i-h

c

ABEL SAETAIÍA

PESEEITO MUNICIPAL
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- COMISSiO DE CONSTITUIÇÃO> JTJSTICA E REDAÇÃO -

PROJETO DE LEI N2 óE/ôli. - Iniciativa do Poder Executivo.-

PAREGER:-

Tendo para relatar o projeto de lei 62/6/Li.,

que me foi entregue pelo Sr. Presidente da Comissão, devo afir
mar que, examinando o veiculo chapa n^ 13-38-TPYOTA, objeto do
referido projeto, verifiquei que a citada viatura está de fato
danificada, necessitando de uma serie de reparos que nao fica

rão baratos, diante disso, esse veículo terá sem dúvida pouca
durabilidade, não oferecendo as necessárias condições para as
árduas tarefas exigidas pela Municipalidade.

Assim, considero justa a medida, podendo a pro

posição transitar livremente em plenário, tendo em vista a sua
constitucionalidade•

Sala das sessões, J de dezembro de 196U*

A A Âàx\ ^
RUBENS SOARES DA SILVA - Relator

i
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%

Ol> >.

DR. ELUvIÚRIG COSTA IMPERIAL - Presidente



- ...

i tôMlSSÂO fí
Finanças

■s^síi íU' f- '"

]ri-)ükíiií5

Sdladas sessfs,^P- l4^-H?-^(^'cy^ L-/—^-^..*^.1.^...-
D âTcTnO-^H B X D B í

6/

■■ii

'H
j

■P.

e
\

Sj

r\  / \

S:.

*

í  ̂ ■
v t c5

iíioj:.j2a Bii lí;;i n
£r.iBai$3a Z3 i^cssaas^^siiíseáascj

A!

'e VUy ■'■

'<y

/-■'

V
y âutoi^ias. o Exocii ivo a alienar v^^tuv&

2iu?ilclpal mediante cotieoi'rencia putilica.

Ârt, 1^ « I'"ica autorizado o Prefeito Municipal a alienar, me-
y  ' I '

diante conco-.rencia pfelica, ò ■veíoalo Cbapa 13-
•>G ~ SOYO^fil - de propriedade-da Municipalidade.

Ár-fc. 2G o Prefeito Municipal Gctatolccorá ao nornac legais
para a cóacorrôncia publica jir-evi.sta no artigo pil-
iaol3?Q dosta loi. •

árt» ps ,- íiata lei entrará on vigor a partir da data de sua
piiblioação, revosando-se as .disposiçoe-s om contrário,

Cacbooiro de Xtapomirim, 2 de dezembro de 2
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■  lariPAiTO íSJiaoiFAL

j u ij ü I X' I c /I g I y .A

3Sa virtude de roleave acidente verificado pela via
tura "i'oyDta", chapa ns 13-36, dó pi-opi^iodade da Municipalidade,
quando em serviço,- que ficou deviàaiaento demonstrado, deterniina—
£ioo fosse elaborado orçamente para restauração áo referido veí
culo, chegando, porém, h conclusão de nue tal providencia reque
reria cãorae esforço do erário público, qu© não nos parece reco—
aoTidável»

I-ertios om vista, desde .que ha^a oportunidade, dotar a
Prefoitura ãe outra via'tura que ofereça condições melhores pa
ra atendimento a serviços municipais, que aquela viatura não po
deria atender.

Besta maneira oonsideramos que a nolhor altG.rnativa
para Solução do aosunto, serrá ovidonteaentc a alienação do re-
fe2'iSo veículo, mecliantc • conccrroncia pública, como manda a nos-
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Â SGdidâ. alienatória, prevista eB lei, como nO'

caso, exige, poréá, a autorisação. do i^oder Legislativo, Dal.a,
iaieiotiva para a qual oolioitamos a aprGclag.So da' çolenda Oã-

mara Moaicipal e para a qual, estamos certos, seremos feònrados
com a habitual atenção dos í>íenh.ores Vereadores,

SâçhoeirOa./d^viitàpysixri®,.. 2 de dozembro de . 1964-

áBÊL ■..âKfiliíA

paiii-dieo MÜIÍXGIF.AD
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COMISSÃO DE COKSTITUICÃO. JÜSTICA E REDAÇAO

PROJETO DE LEI TP 62/6k - Iniciativa, do Poder Execiitivo.-

parecer;-

Tendo para relata.r o projeto de lei 62/6Í4.,

que ms foi entregue pelo Sr, Presidente da Comissão, devo afir
mar que, exaniinsndo o veículo chapa n2 13>-33"lPy01A, objeto, do
referido projeto, verifiquei que a citada- viatura está d© fato
danificada, necessitando de uma série de reparos que não fica
rão baratos, diante disso, esse veiculo teré sem duvida pouca
durabilidade não oferecendo as necessárias condições para as

arduas tarefas"exigidas psla Municipalidade,

A.ssira, considero justa a medida, podendo a pro

posição transitar livremente em plenário, tendo enrvista a sua

constitucionalidade» . '

Sala das sessões, 7 «âe áe.3embro de 1961;#

RÜ3EMS SOARES DA SILYA - Relator

DR, ILIMÍRIO GOSTA IMPERIAL - Presidente
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C O MI' SSlO DE FIKÁNÇAS

PROJETO DE LEI N2 62/54 -Iniciativa: Poder Executivo

P . A r" E 0 E E

já a Comissão de Justiça se referiu ã matéria em

estudo, dando-lh.e provimento.

A este relator parece-lhe, sem dúvida, oportu

na a iniciativa do Senhor Prefeito Municipal, principalmente em se

a encararmos pelo aspecto economico.

Somos favorável á. medida proposta no Projeto de

Lei 62/54, que vem consultar aos interesses não apenas da administra

ção, como, e principalmente, do erário púhlico.

Este o nosso parecer.

Sala das Comissões, 11 de dezembro 64de

\f //

/"incenzo Tedesco - Relator
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para « publica pxeiriotô. «o arfeicd pri-
ncijPO. é»íât0!; lals.

Art# 3^- - ici ea.traipã «a vigor a portlr da d«ta de sua
pubXicaQÕOf rovoga^dó-íiío ae âiBpordgõaií csf, contraiido*

yacfeóct^ô à& Xtapo!SÍrÍni|- 2 de d^g^isbro d® 196d

JJj ^ X rj Q A ^ I ¥ A

Im 'Tirfcudí^ d© s*0'í;ca..<í aslda^ite ¥esiíÍoâuO p«Xâ via
tura '"Go.yütft'% otiapa Bt< da •^.-i-o- ^ricdaãe ú& AuaiQlpylldadat
CiUsaCo ds qu» fiudu d©viàSÊ«e,le dcmosifrtrado» d.et©r!siius-
cod .foss# ôlaboi.üdo orçGS/;AS.io pí,o?©, .rfêstauár^açEo, áo roforid© Tfeí-
«suió, <íb©v,òodô». poxámi A cQrióluei© do cü® tai piuvid^auia r®<3,u«-
xeíis «âorâo «síbrço d«- o-rSri© públXoo^ qu® ôao aot? -oaroo® xaco»
©.cud&vel» • ' -

f0^uí> ©s viástst é.^êé& ma Opo^tpíiidtó©, dotar ft
Pár-èf áa ©Atra viatürÊ q'í.ié caoàiçõcâ ueliioros par-
xx'i stesdiAtíáLo a sarvl^SQ suãlcipqi^, cm© çquoiG'V. atií;ia 13S0 po-
dorio ãtiíãaér»

.joât© ;®om\lra ô^uAiáôJcsíuOB eus » eelIsuA Gitorastiv*

pfifííi. soXuç-dô dú uosuato» aorâ cvldoal/Oiientô a áXiatumiEo âo r#-
'faeido Wíouiu, saoi'!Í8ati;' 6t?cctu'r:-r-fjcla pitâblioa» cou© »:;ada « »©•*
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piaTG L^wüiçi-íiil © pDra a úa%ü::Q& cosftcn, âeíisâís feonrôíoa

cc-:í ,a Iirí-üael gIsíí^go ííod VúiTeâCúpdê»

■Çí.çIiçS'1;37C-;,í3;0' ;|:tj^:C24.2^1t^|.. íí dè doÊ^mbffó dc

'í" : .'1
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ÜOMISSÃO DK COBSTiTíJiyÃo JüSíIvA E EEDaÇÃO
PROJEiÜ DE LEI iíü Ó2/Ó4- - lnicin,i,iva do fodor S-iOcutivo
P A P. E C . E R

^  , Tt-ndo pnrn rolatar o projoto do loi n-2 62/Ó'í, oug mo foioiitrcEUO ijolosr. Procidonto da uomicGão, dovo afirmar quo, examinando oveículo chapa n§ 13^30 - TüIOTa. objeto do roíerido projoto. verifiquei que
a cxtaf a viatura oota do fato danificada, n-coccitaiido do uioa cório de
roparoD quo nao flcarao baratoG; diaiito dioco, Ôggo veículo torá eom dú
vida pouca durabilidade, nao oforocondo ac noceoGariaG condições para as
arduac tarofac oxigidao jjola Municix)alidade»

_• j. _ 1. . cpncidoro jucta «i medida, podendo a uroucsicão tramitar livremente em pienario, tenüo em vista a sua conctituSiSnSiSde:
Sala das uomissoog, ^ de dezembro de 19ó4

aj- Rubens íjoaroG da Silva - Relator
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GOMSSaO DE YIAgao E QBEAS PÜBLIÜAS

PROJETO PE lEI RS 62/64 - Inicis,tiva: Poder Executivo

P A R E C E R

*

4

Já s. Goinissão de ÍGonstituição Justiça e Ee_

daçáo deu seu abalisado pronuiacianento as Projeto de Lei

nS 62/64, de iniciativa do Senhor Prefeito Municipal, hada

©pondo à mesma, de modo que sus, tra-^ita-çSo está asse

gurada.
Ba.sta.ria. aquêlç pi-onunciamento pan^a que ~as

demads comissões permazientes se ca.pacitem de- que a, propo- .

siturs, d© Senhor Chefe do Executivo atende a, superiores

interesses tambõm coletivos.

■ Somos, dests.rte, fs^voráveis à matéria..

E o nosso pa,recer.

8ala daa Comissões, 14 de dezembro de 1964

do ito A- PeladorCl

O aITIÕ-i,



^ «y «Ia» K» & isa' sa»
\

f^rÊíiüú quG, om cumprinonto do disposto» no noginonto inter
no, íoram, na presente data, distribuídas cópias do projeto de Loi
ni Ò2/Ò4 e do parecer da Comissão do justiça, aos senhores vereado
res e demais comissões, de finanças o Viaçào, para apresentar em pa
recer e emendas.

frv^

'•tód./Z í'...deseíiiibr.Q

JL

Sm face da informação supra, agunrde-se o prazo regiiaental para a-
presént.aÇão de emendas e demais parecer es.

Em lO-lH-lót

-"4/

pr es ide nt e da Camar a

*.

\

...O''"". •  !>■ k/'"

it
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Gachooiro do Itapoüiir in, i8 do dozombro do lyo^

senhor proíoito,

T'jiihü a honra do paccar àc nãos do v. Lho-;, para oq

fiiiE logaic do sanção, o projoto do Loi na bP/64, aprovado por unani-

nidado polo plenário da Qríssrx^ cossão realizada or-i data do ontoni,

Aprovoito a oportunidaão para aprosontaralho as riais

A^onciosas Saudaçõ'JG

[ a
l1Í'13 Moysós ,/

Procidonto da CAftara Múhicipal

AP ExiAo . sc-nhor

Abo.l SAintana
DP'. Proíoito Miniicipal
Qachooiro do Itaponirin
jNOcta



pBQjííao m L^i fl â 02/6^ •

o PfGcidonto da Gabara Municipal. do cachociro"
■  dc Itapopiirim, no ueo do suas atribuiçooc lü-
gaios laço eabo? quo a uâmara doerotou a oo-
guiiito Loi:

AbíüEISA O EXECUTIVO A ALISfJAE VIATÜKA MÜHICI-
<  ■ ■ . . OlPiiL. HSDIAOTE ÇüííCOISillíGIA PG-BLICA.

Aft. Is - rica autor iaado o proíoito Municipal a alionar, inodiaiito :con-

corrôncia pública, o vüíeulo chapa nlí, 13»-28 - toYOT^ - de -
i  ' ■ - ■ "■ '

.  propriodadc da Municipalidade. . . .

'  , Aft. 2S - O profoitG Municipal ostabolocorá .as norgiao legais para a
cpncorrõiiGXa pública prevista no alrtigo pricivoiro desta lei.

•  ; Act; 3.8 -'Ss.ta lei ontrar.ú ;om vigor a partir da data de sua'publicação,
revogando-se as disposiçõc-s em contrario.

Cuchdoirp do itapemirim, 18 de. doaembro de lybJ^f

l
í)r. Elias Moysóc

PfiSSlDEítf S DA -ÇÂMaÍU-, MUisaO/Mi.
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